
Institui o Dia Nacional da Criança 
Traqueostomizada. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica instituído o Dia Nacional da Criança Traqueostomizada, a ser 
celebrado anualmente no dia 18 de fevereiro. 

Art. zo No Dia Nacional da Criança Traqueostomizada serão desenvolvidas 
atividades intersetoriais para a promoção de ações de conscientização e de e~clarecimento 
sobre cuidados necessários às crianças traqueostomizadas e sobre especificfdades a elas 
inerentes, direcionadas aos profissionais de saúde, à comunidade acadêmica, aos familiares 
e à população em geral. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI Nº 14.249, DE 25 DE  NOVEMBRO  DE 2021. 

 

 

Institui o Dia Nacional da Criança 
Traqueostomizada. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art.  1º  Fica instituído o Dia Nacional da Criança Traqueostomizada, a ser celebrado 
anualmente no dia 18 de fevereiro. 

Art. 2º No Dia Nacional da Criança Traqueostomizada serão desenvolvidas atividades 
intersetoriais para a promoção de ações de conscientização e de esclarecimento sobre cuidados 
necessários às crianças traqueostomizadas e sobre especificidades a elas inerentes, direcionadas 
aos profissionais de saúde, à comunidade acadêmica, aos familiares e à população em geral. 

Art.  3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 25 de novembro de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 964/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.114, de 2019, que se converteu na Lei nº
14.249, de 25 de novembro de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 26/11/2021, às 10:38, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3031633 e o
código CRC EE799782 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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